


O cumprimento de deveres jurídicos no âmbito do direito tributário em foco requer do contribuinte alguns cuidados.

Dois fatores principais caracterizam o sistema de tributação brasileiro: a robustez da carga de tributos em relação 
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contraprestação de serviços em decorrência da arrecadação de tributos. Além disso, nesse particular, suas normas 
jurídicas são revestidas de patentes vícios de ambiguidade e vaguidade, dando margem à construção de diversas 
interpretações, as quais, na maioria das vezes, são desvinculadas dos reais propósitos do legislador ao criá-las. 
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tributação e as leis ordinárias brasileiras.
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interpretá-las, os contribuintes (pessoas físicas e jurídicas) acabam por descumprir regras elementares de tributação, 
seja quanto ao cumprimento de obrigação principal (pagamento do tributo), quando utilizam, de forma equivocada,  
base de cálculo, alíquota ou qualquer outro elemento; seja por descumprirem ou cumprirem equivocadamente  
obrigação acessória. O emaranhado de normas e sua complexidade de interpretação têm, como conseqüência, 
prejuízos pecuniários aos contribuintes que, em muitos casos, chegam a arcar com o dobro do valor hipoteticamente  
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conhecimento doutrinário e de técnicas de interpretação, além do domínio dos meandros da burocracia tributária.

Mostra-se necessária a constante atenção dos contribuintes quanto ao correto recolhimento dos tributos e ao devido 
cumprimento das obrigações acessórias, observando, sempre, se existem créditos decorrentes de indébito tributário 
(recolhimento feito indevidamente ou em valor maior que o devido) passível de restituição/compensação, tendo em 
vista o esgotamento do prazo de cinco anos para efeito de restituição, nos termos dos artigos 165 a 169 do Código 
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prazo legal, caracterizar-se-á ilícito tributário, acarretando, com isso, gravames ou danos irreparáveis ou de  
difícil reparação. 

Cabe aos contribuintes a adoção de uma postura proativa diante das relações jurídico-tributárias, 
�Q�R�W�D�G�D�P�H�Q�W�H�� �S�R�U�� �F�R�Q�W�D�� �G�D�V�� �Q�R�Y�L�G�D�G�H�V�� �V�X�U�J�L�G�D�V�� �Q�R�V�� �~�O�W�L�P�R�V�� �P�H�V�H�V���� �W�D�L�V�� �F�R�P�R�� �D�� �L�P�S�O�H�P�H�Q�W�D�o�m�R�� �G�H 
sistemas de processamento de dados que obrigam as empresas a aderirem à Nota Fiscal Eletrônica (NF-e) e 
�D�V�� �Q�R�Y�D�V�� �U�H�J�U�D�V�� �G�D�� �5�H�F�H�L�W�D�� �)�H�G�H�U�D�O�� �G�R�� �%�U�D�V�L�O�� �H�� �G�R�� �%�D�Q�F�R�� �&�H�Q�W�U�D�O�� �Q�R�� �T�X�H�� �F�R�Q�F�H�U�Q�H�� �j�V�� �R�S�H�U�D�o�}�H�V�� �G�H�� �L�P�S�R�U�W�D�o�m�R 
e exportação de mercadorias e serviços.
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